         ================= SESSÃO ORDINÁRIA - ATA DE Nº 33==================   
Aos quinze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, às dezenove horas, reuniu-se a Câmara de Vereadores de Arroio do Padre para Sessão Ordinária, com a presença dos Vereadores: Vereador Adavilson Kuter Timm - (PP), Vereadora Angélica Behling Wachholz – (PP), Vereador Cláudio André Tessmer - (UNIÃO), Vereador Colmar Neitzke Timm - (PP),  Vereador Edegar Henke - (PSDB), Vereador Ilvo Buchweitz - (UNIÃO), Vereadora Ingride Neuschrank Bonow - (PP), Vereadora Jodele Vahl Schlesener - (PP) e o Vereador Rafael Einhardt Rutz - (UNIÃO). Declarando abertos os trabalhos, o Presidente da Câmara Vereador Adavilson Kuter Timm relatou o Expediente para a presente sessão: Leitura da ata Ordinária 32/2025; Leitura da mensagem 155/2025 do Executivo; Leitura da mensagem 01 B/2025 do Projeto de Lei complementar do Executivo. logo após o Presidente anunciou a Ordem do Dia para a presente sessão: Analise e Votação dos Projetos de Lei 149, 150, 152, 153 e 154/2025 do Executivo; Analise e Votação do Projeto de Lei complementar 01 A/2025 do Executivo; Análise e Votação das Proposições 149 e 150/2025 do Legislativo. Dando início aos trabalhos, o Presidente colocou em analise e votação o seguinte Projeto de Lei: PROJETO DE LEI Nº 149, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025. Inclui nova Ação no Plano Plurianual 2022/2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2025, e autoriza o Município a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento de 2025. O Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Vereadora Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei e após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 150, DE 03 DE SETEMBRO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado, para atender a necessidade de excepcional interesse público, para o cargo de Técnico de Enfermagem. O Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, com emenda redacional modificativa, adicionando os Art. E o título em negrito e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Vereadora Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei e após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 152, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado, para atender a necessidade de excepcional interesse público, para o cargo de Professor - I. O Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, com emenda redacional modificativa, adicionando os Art. E o título em negrito e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Vereadora Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei e após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 153, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025. Inclui nova Ação na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2025, e autoriza o Município a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento de 2025. O Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Vereadora Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei e após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 154, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025. Institui a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e no âmbito do Município de Arroio do Padre e dá outras providências. O Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, com emenda redacional modificativa, adicionando os Art. E o título em negrito e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Vereadora Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei e após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, Nº 01, DE 01 DE AGOSTO DE 2025. Altera a redação do Parágrafo único do art. 7º da Lei Complementar nº 12 de 19 de novembro de 2009. O Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu a relatora da COF Vereadora Ingride Neuschrank Bonow para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. Em seguida colocou em discussão o referido Projeto de Lei e após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado na primeira votação por unanimidade pelos Vereadores presentes. Após o Presidente colocou em discussão e votação as seguintes Proposições: PROPOSIÇÃO 149/2025 – Vereadores, Edegar Henke, Rafael Einhardt Rutz e Ingride Neuschrank Bonow - Requerem retirada ou aterramento de pedra e alargamento na estrada mutuca, próximo a residência do Sr. Alfredo Neuschrank. PROPOSIÇÃO 150/2025 – Vereador, Edegar Henke - Requer instalação de luminária pública próximo a residência de Rodolfo Knapp, na estrada morro do inferno. Sendo aprovadas pela totalidade dos Vereadores presentes. Encerrada a ordem do dia e das votações, o Presidente chamou o primeiro Vereador a fazer o uso da palavra, Vereador Edegar Henke, que iniciou saudando a todos, em seguida comentou sobre a criação de leis desta casa e sua tramitação, falou sobre uma lei sua criada que refere aos Vereadores Mirins e manifestou sua opinião contraria a realização deste evento junto com o Prefeito e Vice Mirins do Executivo. E terminou sua fala agradecendo o Executivo pelo serviço feito no cerro dos Wegue, e relatou as condições da estrada da Colônia sitio que apesar das boas condições esse trecho tem recebido pouca atenção. Após o Presidente passou a presidência a Vice-Presidente, Vereadora Angélica Behling Walchholz, que chamou o Vereador Adavilson Kuter Timm a fazer o uso da palavra, que iniciou saudando a todos, em seguida respondeu o Vereador Edegar Henke sobre as tratativas do Vereador Mirim. Parabenizou e agradeceu ao Piquete Querência Amada pela ida a Piratini para a busca da chama crioula, comentou sua ida ao município de Piratini prestigiar o recebimento da chama e sua ida ao município de Cerrito, e agradeceu a ótima receptividade de ambos. E terminou sua fala abordando uma reunião junto a equatorial e a participação na consulta popular no centro tecnológico de Pelotas e reforçou o convite ao culto campeiro que se realizará no dia 20/09/2025 na sede do Piquete Querência Amada. Após a Presidente interina da casa devolveu a Presidência ao Vereador Adavilson Kuter Timm que sem mais Vereadores inscritos a fazer o uso da palavra, nada mais havendo a tratar, o Presidente da Câmara declarou encerrada a presente Sessão Ordinária às dezenove horas e cinquenta minutos, e para constar eu, secretária, lavro a presente Ata, que depois de lida e aprovada vai assinada por mim Secretária e pelo Presidente.
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